# CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA "TECHSOLUTIONS LTDA"

Pelo presênte instrumento particular de contrato social, os abaixo assinados:
1. Sócios:
João da Silva, brasilero, solteiro, técnico em informática, residente à Rua das Flores, nº 123, Bairro Centro, São Paulo/SP, portador do RG nº 1.234.567 SSP/SC e CPF nº 123.456.789-00.
Maria Oliveira, brasileira, casada, administradora, residente à Avenida Brasil, nº 456, Bairro Jardim, São Paulo/SP, portadora do RG nº 2.345.678 SSP/SC e CPF nº 987.654.321-00.
Resolvem constituir uma sociedade empresária limitado, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nos casos omissos, pela legislacao vigênte.

# CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO
A sociedade girará sob a denominação de **TECHSOLUTIONS LTDA**, com sede na Rua da Tecnologia, nº 123, Bairro Inovação, Camboriú/SC, CEP 88340-000. A sociedade terá duração por prazo indeterminado.

# CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto:
- Prestação de serviços de suporte técnico em informática;
- Desenvolvimento emanutenção de sistemas e softwares;
- Comercialização de equipamentos e acessórios de informática;
- Consultoria em tecnologia da informação.

# CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de **R$ 50.000,00** (cinquenta mil reais), dividido em **50.000** (cinquenta mil) quotas de valor nominal de **R$ 1,00** (um real) cada, distribuidas entre os sócios da seguinte forma:
- João da Silva: **30.000** quotas, totalizando **R$ 30.000,00**;
- Maria Oliveira: **20.000** quotas, totalizando **R$ 20.000,00**.
O capital social está integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

# CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade dos sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

# CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida por **João da Silva**, que terá podêres para praticar todos os atos de gestão necessários ao funcionamento da empresa, podendo assinar contratos, emitir documentos fiscais, movimentar contas bancarias e representar a sociedade perante órgãos publicos e privados.

# CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações contábeis.

# CLÁUSULA SÉTIMA – DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Os lucros apurados serão distribuídos entre os sócios na proporção de suas quotas, salvo deliberação em contrário registrada em ata.

# CLÁUSULA OITAVA – DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações social serão tomadas por maioria de votos, considerando-se o número de quotas de cada sócio.

# CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO DE QUOTAS
A cessão de quotas entre sócios é livre. A cessão para terceiros dependerá da aprovação da maioria dos sócios, conforme previsto no Código Civil.

# CLÁUSULA DÉCIMA – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade poderá ser dissolvida por mútuo acordo entre os sócios, por decisão judicial ou por quaquer outra forma prevista em lei.

# CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, especialmente o Código Civil Brasileiro.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em **3** (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.
Camboriú, 30 de setembro de 2025.

_________________________________
João da Silva
_________________________________
Maria Oliveira
Testemunhas:
1. Nome: ___________________________
RG: _____________________________
2. Nome: ___________________________
RG: _____________________________
